
     

PORTARIA TRT CGP N.º 280/2019

João Pessoa, 14 de junho de 2019.

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com o
Protocolo TRT n.º 000.11829/2018,

                        R E S O L V E

                        I - Fazer cessar  o item I da Portaria TRT GP N.º 296/2018, a contar de 28.05.2019, que
autorizou a servidora LYSANDRA LEOPOLDINA DE SOUZA , em exercício provisório neste Regional,
matrícula n. 300.351.695, lotada, à época, no Gabinete do Desembargador Carlos Coelho de Miranda
Freire, para atuar no regime de teletrabalho, observados os termos da Resolução Administrativa n.
062/2018, até ulterior deliberação.
                        II - Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Desembargador Presidente
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